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DECRETO Nº1765/2024-GM 

 

Dispõe sobre o calendário de feriados e pontos facultativos do ano 

de 2025, para o cumprimento pelos órgãos da administração Pública 

Municipal, sem prejuízos dos serviços essenciais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 131, Inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - São feriados, no decorrer do ano de 2025: 

a) 1º de Janeiro, Quarta-Feira, Confraternização Universal; 

b) 04 de Março, Terça-Feira de Carnaval; 

c) 18 de Abril, Sexta-Feira Santa; 

d) 20 de Abril, Domingo, Páscoa; 

e) 21 de Abril, Segunda-Feira, Tiradentes; 

f) 29 de Abril, Terça-Feira, Aniversário do Município; 

g) 1º de Maio, Quinta-Feira, Dia do Trabalho; 

h) 13 de Maio, Terça-Feira, Padroeira Dia das Mães; 

i) 19 de Junho, Quinta-Feira, Corpus Christi; 

j) 07 de Setembro, Domingo, Dia da Independência do Brasil; 

k) 12 de Outubro, Domingo, Dia da Nossa Senhora Aparecida; 

l) 28 de Outubro, Terça-Feira, Dia do Servidor Público; 

m) 02 de Novembro, Domingo, Dia dos Finados; 

n) 15 de Novembro, Sábado, Proclamação da República; 

o) 20 de Novembro, Quinta-Feira, Dia Nacional da Consciência Negra; 
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p) 25 de Dezembro, Quinta-Feira, Natal; 

 

Art. 2º - São declaradas de pontos facultativos nas repartições públicas 

municipais, as seguintes datas: 

a) 03 de Março, Segunda-Feira;  

b) 05 de Março, Quarta-feira; 

c) 17 de Abril, Quinta-feira; 

d) 28 de Abril, Segunda-feira;  

e) 30 de Abril, Quarta-feira;  

f) 12 de Maio, Segunda-Feira;  

g) 20 de Junho, Sexta-feira;  

h) 21 de Novembro, Sexta-Feira. 

Art. 3º - Caberá a cada Secretário Municipal a escala de trabalho para a 

preservação e funcionamento dos serviços essenciais, nos dias de feriados e pontos facultativos. 

Art. 4º - A rede de ensino municipal cumprirá o calendário escolar. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário, 28 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito  
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  DECRETO N.º 1766/2024-GM 
 
 

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições 

públicas municipais, relativo aos dias que especifica, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, de acordo a com alínea “a”, Inciso I, 

do Art. 131, da Lei Orgânica do Município. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, 

no período de 23 de Dezembro de 2024 a 03 de Janeiro de 2025. 

§1º - Os CMEIS não terão expediente no período de 23 de dezembro 

de 2024 á 31 de dezembro de 2024. 

§2º As Escolas Municipais não terão expediente no período de 20 a 31 

de dezembro de 2024. 

 §3º O Projeto Cidadãos do Futuro não terá expediente no período 

de 20 de dezembro de 2024 á 03 de Janeiro de 2025. 

§ 4º - A Secretaria Municipal de Saúde e as Unidades Básicas de 

Saúde do Município de Quarto Centenário, não terão expediente nos dias 24, 26 e 31 de Dezembro 

de 2024, bem como, no dia 02 de Janeiro de 2025. Os pacientes de emergência serão 

encaminhados ao Pronto Socorro, sem prejuízo ao atendimento. 

§ 5º - Os servidores lotados na CRAS – Centro de Referência da 

Assistência Social, não terão expediente nos dias, 24, 25, 26 e 31 de dezembro de 2024 e 01 e 02 de 

Janeiro de 2025, os servidores estarão trabalhando em escala de plantão e revezamento. 

Parágrafo Único - O Estabelecido no caput deste artigo não se aplica 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1531 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 6                                                                       Início 
     

aos serviços essenciais. 

Art. 2º Fica a critério de cada Secretaria Municipal, estabelecer 

escalas de plantões durante o período estabelecido no caput do art. 1º deste Decreto, visando 

atender as necessidades indispensáveis ao seu funcionamento, o servidor de cada secretária que 

for convocado a trabalhar, terá que comparecer ao setor responsável e não terá direito a hora 

extra.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições ao contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 

Quarto Centenário, 28 de novembro de 2024. 
 
  
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito 
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DECRETO Nº 1767/2024–GM 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do             Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA de 
Quarto Centenário-PR, e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 576, de 14 de Setembro de 2017, e  

 

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela 

Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

CONSIDERANDO a ata da reunião realizada no dia vinte e cinco do mês de novembro de 2024, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA, os seguintes membros: 

 

I – REPRESENTATES DO PODER PÚBLICO: 

a) -  Secretaria da Assistência Social: 

             I- João Antonio Ferreira da Costa 
 

b) -  Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
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                      I - Marcelo Perez Maciel 
 

c) - Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 
                      I - Sandra Bessani de Oliveira 
 

d) -  Secretaria da Saúde                          
                      I-Jessica de Oliveira Ribeiro Kamide 
 

 

I – REPRESENTATES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) -  representante da Associação da Vila Rural Porta do Céu: 

Titular: Fernando Mendes de Souza 

Suplente: Avilan Aparecido Tavares 

 

b) - representante da Associação de Produtores de Leite: 

Titular: Luiz Aparecido de Lima 

Suplente:José Maria de Souza 

 

c) -  representante da Pastoral da Criança: 

Titular: Maria de Lourdes da Silva 

Suplente:Vera Lúcia Moreira 

 

d) -  representante dos produtores Rurais: 

Titular: Alex Moraes Rodrigues 

Suplente: Sidney Bessani 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário, 28 de novembro de 2024. 

 

 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 295/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

27/11/2024 30/11/2024 02 80,00 
 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro 2024. 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 

Secretária de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1531 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 10                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 296/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 297/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 “R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro 2024. 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 298/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA 
MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 299/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MATHEUS 
GOMES DOS 
SANTOS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 “R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro 2024. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 300/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

HELINTON 
WILLIAN DE 
LIMA PEREIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 301/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

NEIDE MARIA 
DE MORAES 
NEVES 

GOIOERÊ/PR 01/12/2024 31/12/2024 15 600,00 “R” TRANSPORTAR PESSOAS 
PARA TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DA CIDADE DE 
GOIOERÊ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Outubro de 2024. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 302/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

DEVANIR 
MOURA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR PESSOAS 
PARA TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DA REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 303/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ELIAS DE 
ALMEIDA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 304/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/12/2024 31/12/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Novembro de 2024. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 305/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

HELINTON 
WILLIAN DE 
LIMA PEREIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

29/11/2024 30/11/2024 02 80,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 135/2024 
Licitação  Nº: 33/2024 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

28/11/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: COR BASE CONFECÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 21.241.284/0001-88 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01 CAMISA/CALÇA/JAQUETA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 CAMISA, MANGA CURTA NA 
COR AZUL PERVANCHE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
ELASTIC, NA PARTE 
FRONTAL,COMPOSIÇÃO 92% 
POLIÉSTER E 8% ELASTANO, 
GRAMATURA 155 G/M², 
TOTALMENTE ESTAMPADA EM 
TRANSFER SUBLIMÁTICO, E NA 
PARTE DAS COSTAS 
PERFURADEDRY 100% POLIÉSTER 
GRAMATURA 130 G/M². AS 
MANGAS E GOLAS NA COR 
AZUL MARINHO ESCURO - 
PANTONE 19-4007 TCK COM 
LARGURA DE 2,0CM, SENDO 
RIBANA 1X1 COMPOSTA DE 
49% POLIESTER 49% ALGODÃO 
2% ELASTANO, COM 
GRAMATURA DE 230GR/M² , 
APLICADA EM OVERLOQUE E 
REBATIDA EM MÁQUINA RETA. 
AS COSTURAS NAS BARRAS 
DUPLAS E REBATIDA NOS 

PRÓPRIA 
COR 
BASE 

UNID 1.200 R$ 17,00 R$ 20.400,00 
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OMBROS E CAVAS, A MANGA E 
O CORPO EM MÁQUINA 
GALONEIRA 2 AGULHAS BITOLA 
LARGA COM 2 CM DE 
LARGURA. COSTURAS EM 
OVERLOQUE COM LINHA 
100%POLIESTER. ETIQUETAS DE 
TAMANHOS APLICADA EM 
SUBLIMAÇÃO. O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO 6CMX7CM NA 
FRENTE/ESQUERDA, DEVERÁ SER 
COM APLIQUE E BORDADO E 
ATRÁS A ESCRITA DEVERÁ SER 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL E O 
NOME DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO –PR, 
APLICADO EM SUBLIMAÇÃO 
ESTIMATIVA DE TAMANHOS DE 
01 AO GG. 
 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 

 
 
 
 
 

 
2 CALÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO COM FIOS DE 
POLIÉSTER MICROFILA 
MENTADOS, COM 
CONSTRUÇÃO MAQUINETADA 
EM FORMATO QUADRICULADO 
100% POLIÉSTER GRAMATURA 
160G/M², FORRO DE TELA 100% 
POLIÉSTER,2 BOLSOS NAS 
LATERAIS NA CALÇA 
PREGADOS E PESPONTADOS 
EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA 
NA COR DO CORPO E COM 
FORRO DO MESMO TECIDO E 
COR DO CORPO, ELÁSTICO 
NAS CALÇAS DE 5 CM NA 
CINTURA, BARRAS COM 2 CM E 
COSTURA DUPLA, DEVERÁ SER 

PRÓPRIA 
COR 
BASE 

UNID 1.200 R$ 28,69 R$ 34.428,00 
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COSTURADA EM MÁQUINA 
GALONEIRA 2 AGULHAS COM 
2,0 CM PRONTA, EM 100% 
TRANSFER SUBLIMÁTICO NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, 
PANTONE 19-4007 TCK, 
ETIQUETAS DE TAMANHOS 
APLICADA EM SUBLIMAÇÃO. 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO 
DEVERÁ SER COM APLIQUE E 
BORDADO 6CMX7CM. 
ESTIMATIVA DE TAMANHOS DE 
01 AO GG.  
 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 

 
 
 
 
 
 

 
3 JAQUETA CONFECCIONADO 

EM TECIDO COM FIOS DE 
POLIÉSTER MICROFILA 
MENTADOS, COM 
CONSTRUÇÃO MAQUINETADA 
EM FORMATO QUADRICULADO 
100% POLIÉSTER GRAMATURA 
160 G/M², FORRO DE TELA 100% 
POLIÉSTER, DEVERÁ TER UM 
RECORTE NO MESMO TECIDO 
DO CORPO NA PARTE 
SUPERIOR DA FRENTE, NAS 
LATERAIS DEVEM SER 
COSTURADOS 2 BOLSOS 
EMBUTIDOS PREGADOS E 
PESPONTADOS EM MÁQUINA 
RETA 1 AGULHA NA COR DO 
CORPO E COM FORRO DO 
MESMO TECIDO E COR DO 
CORPO,  EM 100% EM 

PRÓPRIA 
COR 
BASE 

UNID 600 R$ 39,00 R$ 23.400,00 
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TRANSFER SUBLIMÁTICO. A 
GOLA E PUNHOS EM RETILÍNEAS 
100% POLIÉSTER, SENDO A 
GOLA MEDIDA 6 CM 
COSTURADA INICIANDO COM 
2,1 CM NA COR DO CORPO. 
OS PUNHOS MEDINDO 5 CM 
COSTURADOS INICIANDO COM 
1,6 CM NA COR DO CORPO, 
COSTURADOS EM MÁQUINA 
OVERLOQUE. O ZÍPER DA 
JAQUETA DEVE SER DE NYLON 
DESTACÁVEL NA COR MAIS 
PRÓXIMA DO CORPO DA 
JAQUETA, PREGADO E 
PESPONTADO EM MAQUINA 
RETA DO INÍCIO DA BARRA ATÉ 
O FINAL DA GOLA 
CONTORNANDO TODA A 
EXTENSÃO DA MESMA. OS 
PUNHOS DA JAQUETA 
DEVERÃO SER EM RIBANA 2X1 
EM 100% POLIAMIDA NA 
MESMA COR DO CORPO, PARA 
A RIBANA A TOLERÂNCIA DE 
VARIAÇÃO NA GRAMATURA DE 
5% (+/-). AOS PUNHOS 
DEVERÃO SER PREGADOS NA 
JAQUETA EM MÁQUINA 
OVERLOQUE. A BARRA DA 
JAQUETA DEVERÁ SER 
COSTURADA EM MÁQUINA 
GALONEIRA 2 AGULHAS COM 
2,0 CM PRONTA,  NA COR AZUL 
MARINHO ESCURO, PANTONE 
19-4007 TCK . ETIQUETAS DE 
TAMANHOS APLICADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE.O 
BRASÃO DO MUNICÍPIO 
6CMX7CM NA 
FRENTE/ESQUERDA, DEVERÁ SER 
COM APLIQUE E BORDADO E 
ATRÁS A ESCRITA DEVERÁ SER 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL E O 
NOME DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO –PR, 
APLICADO EM SUBLIMAÇÃO . 
ESTIMATIVA DE TAMANHOS DE 
01 AO GG. 
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IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 

 
 

 
 
 
 
 

VALOR TOTAL: R$ 78.228,00 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 78.228,00 (setenta e oito mil, duzentos e vinte e oito 
reais). 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 28 de novembro de 2024 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1531 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 25                                                                       Início 
     

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 135/2024 
Licitação  Nº: 33/2024 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

28/11/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 36.857.927/0001-90 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 02 BERMUDA/SHORTS SAIA – EXVLUSIVO PARA ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 BERMUDA ESCOLAR: 

CONFECCIONADA EM MALHA 
COLEGIAL ANTIALÉRGICA COM NO 
MÍNIMO 78% POLIÉSTER E 22% 
ALGODÃO COM GRAMATURA DE 
299 G/M², NA COR AZUL MARINHO 
- PANTONE 19-4028TPX; A CINTURA 
DEVERÁ POSSUIR ELÁSTICO COM 
LARGURA DE 4,0 CM EMBUTIDO E 
REBATIDO EM ELASTIQUEIRA 
(MÁQUINA COM CATRACA) COM 
4 AGULHAS. E COM CORDÃO PARA 
AJUSTE NO CÓS. NAS LATERAIS DA 
PEÇA DEVERÃO SER SOBREPOSTAS 
E COSTURADAS DUAS FAIXAS EM 
DEBRUM 100% POLIÉSTER COM 
LARGURA DE 2 CM PARA 
APARELHO DE GALONEIRA DE 1 
CM. NA PEÇA ACABADA AS FAIXAS 
DEVERÃO MEDIR 1 CM DE 
LARGURA CADA, DUAS NA AZUL 
PERVANCHE / PANTONE 16-4131 
TPX, DISTANCIADAS DE 0,8 CM 
ENTRE SI. AS BARRAS DAS PERNAS 

PROPIA 
STAR 
TEXTIL 

UNID 760 R$ 16,19 R$ 12.304,40 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1531 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 26                                                                       Início 
     

DEVEM SER REBATIDAS COM 
LARGURA DE 2,0 CM E 
COSTURADAS EM MÁQUINA 
GALONEIRA DE 2 AGULHAS. A 
BANDEIRA DO MUNICÍPIO DEVERÁ 
SER EM TAFETÁ (ETIQUETA EM 
TERMO-COLANTE, EM ALTA 
DEFINIÇÃO) NA PARTE FRONTAL, 
INFERIOR, ESQUERDA DE QUEM 
VESTE, CONFORME DESENHO 
ABAIXO: 6,4 CM DE LARGURA/7,0 
CM DE ALTURA. A ETIQUETA DE 
FABRICAÇÃO DA PEÇA DEVERÁ 
SER APLICADA NA PARTE TRASEIRA 
E CONTER: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 
TAMANHO E MODO DE 
CONSERVAÇÃO. ESTIMATIVA DE 
TAMANHOS DE 02 À GG. 

 
Imagem meramente ilustrativa. 

2 SHORTS-SAIA CONFECÇÃO DE 
SHORT-SAIA EM MALHA COLEGIAL 
ANTIALÉRGICA COM NO MÍNIMO 
78% POLIÉSTER E 22% ALGODÃO 
COM GRAMATURA DE 299 G/M², 
NA COR AZUL MARINHO - PANTONE 
19-4028 TPX; NA PARTE FRONTAL DO 
SHORTS-SAIA DEVER SER FIXADO 
UMA SAIA PRESA NO LADO DIREITO 
ABERTO DO LADO ESQUERDO,NA 
LATERAL DIREITA DE QUEM VESTE 
,DEVERÁ CONTER ACABAMENTO 
EM VIES NA AZUL PERVANCHE / 
PANTONE 16-4131 TPX. A BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DEVERÁ SER EM 
TAFETÁ (ETIQUETA EM TERMO-
COLANTE, BORDADO EM ALTA 
DEFINIÇÃO) NA PARTE FRONTAL, 
INFERIOR, ESQUERDA DE QUEM 
VESTE, CONFORME DESENHO 
ABAIXO: 6,5CM DE 
LARGURA/7,0CM DE ALTURA. A 

PROPIA 
STAR 
TEXTIL 

UNID 710 R$ 17,59 R$ 12.488,90 
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CINTURA (SENDO NA PARTE TRÁS) 
DEVERÁ POSSUIR ELÁSTICO COM 
LARGURA DE 4,0 CM EMBUTIDO E 
REBATIDO EM ELASTIQUEIRA 
(MÁQUINA COM CATRACA)COM 4 
AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS 
DEVEM SER REBATIDAS COM 
LARGURA DE 2,0 CM E 
COSTURADAS EM MÁQUINA 
GALONEIRA DE 2 AGULHAS. O 
BRASÃO DO MUNICÍPIO DEVERÁ 
SER EM TAFETÁ (ETIQUETA EM 
TERMO-COLANTE, BORDADO EM 
ALTA DEFINIÇÃO) NA PARTE 
FRONTAL, INFERIOR, ESQUERDA DE 
QUEM VESTE, CONFORME DESENHO 
ABAIXO: 6,4CM DE 
LARGURA/7,0CM DE ALTURA. A 
ETIQUETA DE FABRICAÇÃO DA 
PEÇA DEVERÁ SER APLICADA NA 
PARTE TRASEIRA E CONTER: RAZÃO 
SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, TAMANHO E MODO DE 
CONSERVAÇÃO. ESTIMATIVA DE 
TAMANHOS DE 02 À GG. 

 
Imagem meramente ilustrativa. 

VALOR TOTAL: R$ 24.793,30 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 24.793,30 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e três 
reais e trinta centavos). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 28 de novembro de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA Nº. 150/2023-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA SÃO BENTO 
METALÚRGICA E SERRALHERIA LTDA. 
 
 

    São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na 
cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR, e como CONTRATADA a empresa SÃO BENTO METALÚRGICA E SERRALHERIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 10.594.879/0001-09, estabelecida na Av. Porto Alegre N°. 
298 – Térreo LT 12 – QD 32, bairro centro, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. EVANDO APARECIDO BORGES SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº. 8.543.810-7 e inscrito no CPF/MF Nº. 056.782.629-55, residente e domiciliado na 
cidade de Tapira, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao  CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA Nº. 150/2023-PMQC (TOMADA DE PREÇO Nº 009/2023-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 
1225/2024-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
   O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato 

de empreitada de obra em tela, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA METÁLICA NA VILA RURAL PORTA DO CÉU, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS E DEMAIS DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO, por mais 120 (cento e vinte) 
dias, conforme justificativas vinculadas nos autos do protocolo nº 1225/2024-1, objetivando a conclusão da 
obra. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 
O presente contrato terá o prazo de vigência e execução dilatado por mais 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir de 30/11/2024, com eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, § 1º, incisos I, II e IV da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme parecer jurídico. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
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A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 

tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, 

de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

                  
 

Quarto Centenário/PR, 28 de novembro de 2024 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 

EVANDO APARECIDO BORGES SILVA 
Representante Legal 

SÃO BENTO METALÚRGICA E SERRALHERIA 
LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA - CNPJ/MF SOB O Nº 06.020.318/0001-10. 
PROCESSO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS – 

FNDE, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18, 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023-FNDE - 
ATRAVES DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 30/2024-
PMQC. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DOS TIPOS ORE ZERO 4X4, 
ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, E ÔNIBUS URBANO ESCOLAR, DOS 
TIPOS ONUREA PISO ALTO E ONUREA PISO BAIXO, PELOS ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR: R$ 824.000,00 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS  
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

DATA DA ASSINATURA: 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2024-PMQC 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - CNPJ Nº 04.254.088/0001-29. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023-PMQC e seus anexos, 

na proposta da contratada e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2024-PMQC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS NA CIDADE DE CURITIBA/PR, COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E TRASLADO, PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO MÉDICO FORA DE DOMICÍLIO. 

 
VALOR: R$ 28.020,00 (vinte e oito mil e vinte reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº 10.520/2002 e suas regulamentações e Nº 
8.666/1993. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: COR BASE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ Nº 21.241.284/0001-88. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR. 

 
VALOR: R$ 78.228,00 (setenta e oito mil, duzentos e vinte e oito reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável . 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇÕES LTDA - CNPJ Nº 

36.857.927/0001-90. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR. 

 
VALOR: R$ 24.793,30 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e três reais e 

trinta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável . 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 
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EXTRATO DE FÉRIAS 

SERVIDOR ADEMIR RAMOS DOS SANTOS 
CARGO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 30/01/2022 A 29/01/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 02/12/2024 A 21/12/2024 
  
SERVIDOR ANDERSON DOS S. CARDOSO 
CARGO FISIOTERAPEUTA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 15 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 31/12/2022 A 30/12/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 01/12/2024 A 16/12/2024 
  
SERVIDOR CLOTILDE GUIMARAES FARIA 
CARGO ATENDENTE 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 30/12/2022 A 29/12/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 09/12/2024 A 28/12/2024 
  
SERVIDOR DEOLINDA F. FAVARO 
CARGO AGECOM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 23/04/2023 A 22/04/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

02/12/2024 A 21/12/2024 

SERVIDOR DIEGO LEONARDO ALVES 
CARGO OFICIAL ADMINISTRATIVO 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2022 A 31/05/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

16/12/2024 A 04/01/2025 

  
SERVIDOR JOAO A. FERREIRA DA COSTA 
CARGO AGENTE SOCIAL 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 10 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2023 A 31/05/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

02/12/2024 A 11/12/2024 
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SERVIDOR JOSE CARLOS MOSTACCHIO 
CARGO MOTORISTA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 05/05/2022 A 04/05/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

03/12/2024 A 01/01/2025 

SERVIDOR LEILSON DE LAMA 
CARGO VIGIA 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2023 A 31/05/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

02/12/2024 A 31/12/2024 

SERVIDOR MARIA SEBAST. DE OLIVEIRA 
CARGO AUX. DE SERV. GERAIS 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 15 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2023 A 31/12/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

03/12/2024 A 17/12/2024 

  
SERVIDOR NILVANDA AP. N. VALLE 
CARGO ESCRITURÁRIO 
LOTAÇÃO SEADM 
DURAÇÃO 11 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 17/06/2022 A 16/06/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

25/11/2024 A 05/12/2024 

SERVIDOR ROSELI P. BATISTA GOMES 
CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO 
LOTAÇÃO SECEL 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 22/11/2023 A 21/11/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

25/11/2024 A 01/12/2024 

SERVIDOR SILVIO APARECIDO BESSANI 
CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 05/05/2023 A 04/05/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

04/11/2024 A 22/11/2024 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Referência: Dispensa de Licitação nº 12/2024 
Processo nº 35/2024  

 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário/Pr., torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a “Contratação de 

empresa para confecção de 5 placas em aço inox para fixação externa no edifício do poder legislativo 

referente a inauguração e reformas, e placa para compor o mural de vereadores com a atual legislatura 
confeccionada em aço inox seguindo os modelos já existentes ”.  

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 

empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade.  

 
As propostas serão recebidas pelo e-mail camaraqcadm@gmail.com ou entregues mediante 

protocolo ao setor de Licitações até às 23h59min do dia 02 de dezembro de 2024.  

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial 

na aba licitações.  
 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail supracitado ou pelo telefone: 
44 354-1196.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Quarto 
Centenário/Pr. será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.  
 

Quarto Centenário – Pr, 26 de novembro de 2024. 

 

Valdir Alves de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 
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  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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